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Senhoras e Senhores Deputados, 

Senhor Presidente do Conselho Nacional de Procriação 

Medicamente Assistida, 

Senhores Membros do Conselho Nacional de Procriação 

Medicamente Assistida, 

Minhas Senhoras e Meus Senhores, 

 

Toma hoje posse a Dra. Carla Pinho Rodrigues, jurista e 

antiga deputada, como novo membro eleito pela 

Assembleia da República para o Conselho Nacional de 

Procriação Medicamente Assistida.  

O Conselho Nacional foi criado na sequência da aprovação 

da Lei da Procriação Medicamente Assistida.  

A Lei veio reconhecer o direito das famílias realizarem o 

seu legítimo desejo a terem filhos, evitando sofrimentos 

desnecessários, através do recurso a técnicas avançadas de 

procriação. 

A tecnologia permite, de facto, avanços civilizacionais 

inegáveis, mas a investigação nestas áreas é complexa e tem 

sempre de ser acompanhada pela ética e pelos valores 

sociais.  

Ao mesmo tempo, é necessário verificar que aplicação 

destas técnicas é feita dentro das regras da certificação e da 

segurança médica. 

É ao Conselho que compete autorizar os centros e as 

técnicas por eles ministradas. 
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É ao Conselho que compete contribuir para a divulgação 

das técnicas de procriação assistida e dos debates que ela 

suscita. 

É ao Conselho que compete dar parecer sobre a criação de 

bancos de células estaminais e sobre os projetos de 

investigação científica que envolvem embriões. 

Por tudo isto, torna-se evidente a importância para a 

sociedade das funções desempenhadas pelo Conselho 

Nacional. 

Os novos membros são especialistas reputados e pessoas 

que nos dão garantias de um desempenho à altura da missão 

que lhes é confiada. 

A todo o Conselho Nacional desejo a continuação de um 

bom trabalho.  

E em particular à Dra. Carla Rodrigues, que hoje toma 

possa, desejo os maiores sucessos neste mandato que agora 

inicia. 

Muito obrigado      


